EMENDA Nº   69     , AO Projeto de lei Nº 85, DE 2004 

(SL nº 818, de 2005)

Altera a redação do artigo 52  -  Seção II  -  Capítulo VI.

Artigo 52  -  A disposição, na APRM-G, de resíduos sólidos inertes será regulamentada pelo Executivo, no prazo máximo de 1(um) ano, a contar da vigência desta lei.

.

JUSTIFICATIVA

A proposta de alteração da redação do artigo em tela tem por fim estabelecer o prazo máximo para a sua regulamentação, sob pena de inviabilizar a sua aplicação.

.

Sala das Sessões, em 14-12-2005

a)  Orlando Morando  a)  Rogério Nogueira (apoiamento)  a) Valdomiro Lopes (apoiamento)  a) Jorge Caruso  a) Edson Ferrarini  a) Paulo Sérgio  a) Vitor  Sapienza   a) Geraldo Lopes    a) Nivaldo Santana (apoiamento)  a) Marquinho Tortorello  a) Havanir Nimtz  a) Ricardo Castilho (apoiamento)  a) José Dílson  a) Arnaldo Jardim  a) Baleia Rossi  a) Souza Santos  a) Luis Carlos Gondim  a) Arthur Alves Pinto  a) Rafael Silva  a) Conte Lopes
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